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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Em 21 de jBneiro de 1 954. 

Senhor Presidente, 

Saudaçõe·s atenciosas. 

• 

/~L~ a.~ "LQ~ 
/.· , t>. dr. Justiniano de Mello e Silve. lifetto 

Ao Excelentissimo Senhor 
Do'l;ltor HAUL GIUBERTI -

DD. Presidente dE". 

COLATINA 

Prefeito Municipal 

:Municipal de 



ESTADO oo· ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA· 

~ 
. /L \::° ~ J . vr ~ PARECER . 

!~-\' ,y k, r • V · : <)_.- • . Estando de acôrdo com o pedido do Sr. Prefei-
{/: 1 n ,.._..,.,· Municipal, apresentamos, para exa~e da Casa , o seguinte 

p/\ '---\; PROJETO DE RESOLUÇÃO .1.J 

~ 
,??-_ ~-~ A Câ~ara Municipal de Colatina, Estado do . dv ,/'/ EsPli to Santo, usana.o ae atribuições logais, 

y J - f DECRETA: 

~-,. 

\ 
~ Y A!-'~· 12 )_ <-ÍF\cam concedidos ao Dr. Justiniano de Mello e -

, 1 ~· ~ Silva Netto, Prefeito Municipa~, uma licença de 
r 

1 

/JQ 1~ 90 dias, para ser gozada quando e onde lhe, con-
L/ / e)/\ I vier. 

/ Art. 2QÔ - Revogam-se as disposições em contrário 

Em 6 de abril de 1954 
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Of. ng 73/54 

Ao '--,xr,.J.o. 3::;_• • 
.P!:Gi\:ü to .:::-w1 e;2 ·ry::, l 
COL.i;:i:·I:!.'~A- ~;. i.~. ~.ÍE::nt;o 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

R7i:SOLUÇÃO N22l 
--=:••ee:n=•v =' c=ed" _ • 

A Câ:m.ar2 M.u.nici po.l de Colatina, :?.stGdo élo :Espí
rito Santo, u.sando de atr-ibuf çÕes legaiü, decre·ta e promulgai 
:3 segu.i11·u 19 

RE;3 OJJ uç7: Q. 
Ar:t. lº) - Fica concedida 20 Dr. Justi:niano de Tuiello e Silvai 

JIT1:;;-G-Go, Prefeito 5Im:i.icipal; ·uma licença de 90 (no-· 
vents) ciices, JYú'a r.;er gozade:.i q_u.2ndo e onde lhü 
CO:üV:Í.E'~T. 

-··71~·~ 

PRESI:OENTE 

e pv.bl:i. ca ds n/ S ec:retaria, na da ·!;a 


